
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 – CEP 14700-425 – TELEFONE: (17) 3345-
9200

INDICAÇÃO Nº 948/2026

Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos 
regimentais, que determine ao departamento competente a realização da remoção 
de entulhos e lixos descartados irregularmente, bem como a instalação de placa com 
os dizeres "Proibido Jogar Lixo", na Estrada Municipal Bebedouro–Terra Roxa, s/n, 
Zona Rural (Bairro Souza Lima), Bebedouro/SP.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender às reivindicações de 
moradores, produtores rurais e usuários da Estrada Municipal Bebedouro–Terra 
Roxa, que relatam o constante descarte irregular de entulhos, resíduos domésticos e 
outros materiais às margens da via.

A situação vem causando impactos negativos ao meio ambiente, 
comprometendo a paisagem local e favorecendo a proliferação de insetos, animais 
peçonhentos e outros vetores que podem colocar em risco a saúde pública. Além 
disso, o acúmulo de resíduos contribui para a degradação da área rural e pode 
ocasionar obstruções em dispositivos de drenagem, agravando problemas durante 
períodos de chuva.

A remoção dos materiais descartados de forma inadequada é necessária 
para restabelecer as condições de limpeza e conservação do local. Da mesma 
forma, a instalação de placa informativa e de advertência sobre a proibição do 
descarte irregular de lixo servirá como instrumento de conscientização da população 
e auxílio às ações de fiscalização do Poder Público.

Diante da importância da preservação ambiental e da manutenção da 
limpeza urbana e rural do município, solicita-se a adoção das providências cabíveis 
com a maior brevidade possível.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 16 de junho de 2026.

OTÁVIO ALTOBELI YASSINE MANZI
VEREADOR LÍDER – PL
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=N8WGRZN1061938RM, ou vá 
até o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: N8WG-RZN1-0619-38RM
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